
PL:,DIDO ADMINISTRATTVO URGENTE DE SUSPENSÀO CALITELAR DO CERTAME

ILUSTRÍ§SIMO SENHOR PREGOEIRO E/OU AUTORIDADE COMPETENTE DO MUMChIO DE
LAVRINHAS/SP

PROCESSO LICITATÓRIO If OI1DA26

PRt-:(iÀ() PRÊSENCI^t. N" 00212026

EDITAI N" OO3I2Ü2ó _ RETIFICADO II

OB.IETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA LOCÂÇÂO DE ÉQUIPAMENTOS E MÂO DE OBRA

I]SP[(-I,\LIZADA. PARA A REALIZAÇÀO DE EXAMES E EMISSÃO DOS RESPECTIVOS LAUDOS

N:CNICCIS NAS DEPENDÊNCIAS DO CENTRO MUNICIPAL DE DIAGNÔSTICOS POR IMACEM -
CEIUUDI-

N4FID SAt:lDI-l LTDA. srrciedadc emprcsária limitadq inscrita como EPP, pcssoa jurldica dc direito priva&, inscrita

no ('NPJ soh n" I6.572.40010001-01, com serle na Âvenida Maior Hermôgenes, n'43, Cextro, CEP 12.701-320,

('ruzcirolSP. rrestc alo reprcsentada pôÍ seu represrJntsnte lcgal. vem, respeitosamerte, com fundamenlo nos

princípios tla legalidade, publicidade, compctitividads, segurança jurídica, vinculação ao instsuneírto canvocs!órjo,

julgamcntn objetivo e ampla concontncia,

com fundamenro no aíigo 164 da Lei Federal n" 14,133/202, apres€nrar â prcscnte IMPUGNAçÂO AO BDTTAL

enr razâo das inconsistências e vícios identiíicados no PÍegão Preserrial n'002/2026 a seguiÍ exposros.

I DA TEMPL:STIVIDADE

Nos rcrmos do itern 6.1 do Edital e do artigo t64 ds lri FedeÍal n' 14.133/2021, qualqucr pcsloa é psrtl legttht

para irnpugnar o edital de licitação até 03 (É) dias úteir anteriores À dsta fixada pam ab«tun da san5o pública.

Considerando que o ccrtame esú preüsto para ocorrer em 19 dc juúo dc 2026, a prrrrllÚa inpuSla§ão é

tempesliva.

II DOS FATOS

O Municipio dc Lavrinhas publicou o Editâl n" 003/2026 - Retiticado ll, objetivando a coDEetsção de emprtss fârâ

locaçio de equipamentos e disponibilização de mão dc obra especializada para realização de cxames diagnósticos e

emissào de laudos rrcdicos no CentÍo Municipal de Diagnósticos por Imagcm - CEMUDI.

Contudo. a anrilise minuciosa do edital, do Termo de Referênciâ, dâ minulâ coútrãtusl e das sucessivos retificações

cvidcncia inconsistências, omissôes e falhas que comprometem a lcgalidade, a competitividadc, a isonomia entrc ó§

licitnnles c a segulança juridica do certBme.



III _ DAS IRRECULARIDADES

I. LRRO MATERIAL QUANTO À DATA DA SESSÀO PÚBLICA E AO EXERCÍCIO ORÇÀME}.|TÁRIO

Enrkrra o proccriimcnto scja identificado como Pregão Prescncial n'0022026 e Procrsso Liciatório f 01712026,

o preômbulo <io cdital êstâbelcce quc 0 êntrcgâ dos envelopes e a ôbertuÍâ da sessão ocorrerâo em l9l06n02'5.

Da mcsma forma. a dotasão orçsmentária faz refeÉncia ao orçaÍncnlo vigeÍrlc para 2025.

Tmta-se de erro material relevante. capaz de compromeler a publicidade do ceÍt8lne5 a contogem &s prazog a

scgurança jurldica e a competitividadc, sot retudo porquc o edital já foi objeto dc duas retificaçõos sem corrcção da

inconsislência.

t. r\ÍpRr'('lsÀo lx) ('RtTÉ:Rlo DF. JUL(iÀM[n-To

O !-ditirl estnb!'lece como crirério de julgamsnto o "menor pÍeço", sem especificar dc forma clâra se o julgam€Íúo

ocorrcrá pelo valor global menml, valor global anual, vslor uíilririo poÍ exame. valor por lote ou valoÍ totsl d8

cl)ntrâlaç;lo.

Ao mesmo tempô. prevê que os lanccs serào ofertados por valor unitário, gerrndo ambiguidade procedimsntrl.

A ausincia de definiçào precisa do critério de julgamento viola o principio do julgarncnro o§etivo e dificulta a

Í'omrulaçãn adcquada das propostas.

:1. 
^(it-ll'nN^ÇÀo 

rNDF.vlDA Do otlJllTo EM t-oT[ ÚNlco

0 ohjeto licitado reúne, em uma única contÍatâçâo:

â I locasio dc cquip0menrosl

b) rnanutcnçâo prcvsntiva e corÍetivâ;

c) rlisporribiliz.açâo dc mâo de obra especialjzada;

d) realiz;rç'ào de e:lames;

c) cmissâo de laudos médicos.

,{ conrr,iuçâo conjunta de serviçôs de naturezâ distinta restrirge a compaitividadc e favorecc cruprcsas

Ycnicalizadas ou que já possuam estrutura pópria consolidada.

Nos tcrmos do artigo 40, § 2', da Lci n" l4.l 33/202 l, o percclamento do objcto dcve scr odotado ccqac qr
tÉ'cn ica c ccononricamente viável.

Nào coltslâ no procesÍ) justificâtiw tecnica para a contrataçào integrada crn lote único'

.I, IiSPI]CII. tCAÇÔES TÉCNICAS RESTRITIVAS

O Tcrmo de Rcferêrria desueve equipamsntos mediânte utilízaçâo de nomenclaturas e funeionalidades associadag

ir fahrisanlcs esÍx]§ilicos, incluindo tocnologias p«rprietárits e softv'ares determinados.

Âs cxigências tticnicas ultrapassam significativamente aquelas previstas no pmcedim€nto ücitÉlório sntcrior,

lnpontlo equipamcntos premiunr, integraçào DICOM, softwares cspeciticos c rccursos tccnológicos avsnçsdos.

A ausôncia de justi ficstiya técnica sxprcssa para clisâs exigências caracteriza potcflcisl diÍEcis amento indin*o, cm

ationta aos pÍincipios da isonomia e da competitividade.



s. RESTRTÇÀo TNDTRET À covmrrtrtvtoaor

CompaÍârivamcnre ao proccdimeato rcalizado em 202 l, o Tcmro dc Refcrkia de 2ülló elwou sipiícalivame[to:

a; o padrão tecnolôgico;

b) a cxigência opcracional:

c) a rcsI»nsabiliclade técnica;

d) a nrccssidade d.'cstrutura própria:

c) ls barrciras dc c'nmrda.

Iroram acrc.sccntadas exigências relacionadas a coordenador geral/respmsável técnico, digitâdor de lau&s,

rxpecializaç'iio comprovada da equipe e tecnologias evançsdâs.

lintxrru o aumcnto do valor cstimado da conftrtâçâo possa ser parcialmcnte justi6cado pelo incruncnto

recnológico, as novas exigências restringern significativamente o universo de possÍvcis Psíicipantcs, favoÍrcado

cmpresas já estruturadas e com cqüpamentos próprios.

6. Âl".lSEr\( lr\ DE LIMITIiS OPERACIONAIS

O «lital não estabelece:

a) quantidade esrimada de exames;

b) quantidade máxima dc exames;

c) quantidadc máxima de laudqq;

d) metae de produtividade;

e) teto opcrocional;

l) prazo máximo para emissào de laudos.

A ausónciâ dcsscs parámstros tÍansfere intcgralmentr o risco opaacional à coutratads a irrp€dc t cbboraçâo th

proposta economicamente equilibrada.

?. IN('ONSISTÊ,NCIAS QUAMO À EQUIPETÉCNICA F] AO RIiSPONSÁVEL TÊCNICO

Í) Tcrmo dc Rcfcrincía exige equipe minima comprta por nÉdícos especialistaq pmfissionais & enfcmagcrn,

técnico dc cnfermagem, coordorador gerallrcsponsávcl tccnico e digitador de taudos.

I.:nrrelanto, u edital não estabelece de forma clara:

a1 a forma de comprovação do vinculo desscs pmfissiooais:

b) os docutnentos comprobatórios da qualilicação;

c) a obrigatoriedade de responsáv€l técnico médico;

d) o conselho prorissional compctente.

Considcrando quc o objüo envolve exames diagnósticos c cmissào dc latdoe médicos, é impÍEssirdivcl a crft0ncir

cxpressa dc DiretoÍ Técnico Médico regularmente inscrito no CRM.



I{. INCoNSISI'UNCIAS NA MINI.-TTÂ CONTRATUAL

Á cláusula rclativa ao pâgrmento mencionâ quc este ocorrerá após o rêcebim€nto de "mstÊriais de expedieme" e

"honifrutiBranj€iros", ilens absolutamente incompatíveis corn o objeto licitado.

r\ utilizrção de minuta contatual padrcnizsda, scm a devida adequação ao objelo, cornpÍomete a segurança juídica

{lâ eontrâtaçi0.

q. Ntl('t-,sstDADl't Dtl RFPUBI.I(:AÇÃ() (:oM REABERI'URA tNTIICRAL DOS PRAZOS

O c*tamc já foi objcto dc sucessivas rctifrcações, cnvolvcndo alteraçôes substanciair relativas ao pÍocedim!Ítto, àrs

cxigê[cias tecnicas. à qualificaçào dos licit&ntes e ao rilo licitatório.

Nos tcrmos do artigo 55, § l'. da Lei n" 14.133/2021, qualquer alteração câp8z de impactar a formulação das

prc,çnrsras exige a republicaçõo do edital e a reabernrra integrxl dos prszos.

:\ permanência de erro material na data da sessâo pública. mesmo após duas retificaçõcs, refotça a necesridâdê de

suspensâo do crname para revisâo integml do instÍumenlo convocstório.

Iv DOS PEDIDOS

Dianl!' do cxposto, rcqucÍ-sc

a) o rec€bimerto e conhecimento da prescnte impugnaçâo;

h) a suspensão cautelâÍ do ceÍt8me até a anrilie deíinitiva desa impugnação;

c)a correção das dâlas constartes no edital e da rcferência ao exeÍcício orçamenúrio;

d) a dcliniçâo clara e objetiva do cÍitêrio dejulgamentoi

c) a dctiniçào dos quantitativos estim[dos e limites máximos rle exarnes e laudost

0 a revisâo das especiÍicaçôes téoricas dos equipomantos, com suprcssão de rcf€ttocirr pd€ocirlt!€í|tc ÍestÍitivas;

g) a dciinição expressa da obrigatoricdade de Diretor Tccnico Medico'

h) Revisâo técnica das cspecificações do Termo de RcfeÉncia;

i) Resposta t'ormal ao preseítc Íegucrimênto.

j) a rcpuhlicaçâo do edital, com reabsrtura integral dos prazos lcgais.

Tcnnos em quc.

Pctle dct'crinrcnto

('ruzeiro,'SP. ló dc junho dc 20?6.
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